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PACIENTE  : LEONARDO TEIXEIRA MEIRELES (PRESO)
 

  

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, com pedido 

liminar, impetrado em favor de LEONARDO TEIXEIRA MEIRELES contra acórdão 

proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no julgamento do HC n. 

0805557-41.2018.8.14.0000 . 

Consta dos autos que o paciente foi preso preventivamente pela suposta 

prática de delitos tipificados no art. 157, § 2º, I, II e V, do Código Penal, no art. 16, 

parágrafo único, III, da Lei n. 10.826/03 e no art. 2º, § 2º, da Lei n. 12.850/13 (roubo, 

posse irregular de arma de fogo de uso restrito e organização criminosa). 

Inconformada, a defesa impetrou habeas corpus perante o Tribunal de 

origem, que denegou a ordem em acórdão assim ementado:

HABEAS CORPUS. ART. 16, § ÚNICO, INCISO III DA 
LEI Nº. 10.826/03, ART. 157, § 2º, INCISOS I, II E V DO CPB E ART. 2º, 
§ 2º DA LEI Nº. 12.850/13 (POSSE OU PORTE ILEGAL DE ARMA DE 
FOGO DE USO RESTRITO, ROUBO MAJORADO E ORGANIZAÇÃO 
CRIMINOSA).

NEGATIVA DE AUTORIA. NÃO CONHECIMENTO. 
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. NECESSIDADE DE 
REVOLVIMENTO APROFUNDADO DE MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. O HABEAS CORPUS É UM REMÉDIO 
HERÓICO, DE RITO CÉLERE E COGNIÇÃO SUMÁRIA, DESTINADO 
APENAS A CORRIGIR ILEGALIDADES PATENTES, O QUE NÃO SE 
VERIFICA, NO PRESENTE CASO.

ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E 
DE JUSTA CAUSA PARA A DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA 
PREVENTIVA DO PACIENTE. NÃO OCORRÊNCIA. PRESENÇA DE 
JUSTA CAUSA. A DECISÃO PROFERIDA PELO JUÍZO DE 1º GRAU 
ESTÁ DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA NECESSIDADE DE 
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GARANTIR A ORDEM PÚBLICA E A APLICAÇÃO DA LEI PENAL, 
EM CONSONÂNCIA COM O ART. 312 DO CPP.

SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA POR 
MEDIDAS CAUTELARES. NÃO ACOLHIMENTO. MOSTRA-SE 
INCABÍVEL A APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS 
DA PRISÃO QUANDO O CONTEXTO FÁTICO INDICA QUE AS 
PROVIDÊNCIAS MENOS GRAVOSAS SERIAM INSUFICIENTES 
PARA ACAUTELAR A ORDEM PÚBLICA. 

ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CONDIÇÕES 
PESSOAIS DO PACIENTE FAVORÁVEIS À CONCESSÃO DA 
LIBERDADE PROVISÓRIA. NÃO OCORRÊNCIA. SUPOSTAS 
CONDIÇÕES PESSOAIS NÃO IMPEDEM A DECRETAÇÃO DA 
CUSTÓDIA CAUTELAR QUANDO PRESENTES OS REQUISITOS 
PARA A MEDIDA CONSTRITIVA, EM OBSERVÂNCIA AO 
ENUNCIADO DA SÚMULA Nº 08 DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL.

ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESTA 
PARTE, DENEGADA (fls. 56/57)

No presente mandamus, o impetrante sustenta ausência dos requisitos 

previstos no art. 312 do Código de Processo Penal, de modo que a custódia cautelar não 

estaria suficientemente fundamentada, mormente em se considerando que o paciente não foi 

preso em flagrante tampouco na posse de armas.

Destaca que as vítimas não teriam reconhecido o paciente como autor dos 

fatos.

Alega excesso de prazo da custódia cautelar, afirmando que a defesa não 

teria dado causa á morosidade processual.

Assevera a suficiência da aplicação de medidas alternativas.

Requer, liminarmente e no mérito, a revogação da prisão preventiva, 

aplicando-se, subsidiariamente, medidas menos gravosas.

Indeferida a liminar (fls. 94/95) e informações prestadas (fls. 100/131), o 

Ministério Público Federal opinou pela denegação da ordem (fls. 133/134).

É o relatório.

Decido.

De acordo com andamento processual obtido na página eletrônica do 

Tribunal de origem, verifica-se que, em 14/11/2019, nos autos da Ação Penal n. 

0000801-35.2018.8.14.0028, foi proferida sentença condenando o paciente às penas de 27 
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anos e 4 meses de reclusão, em regime inicial fechado, tendo sido mantida a custódia cautelar 

com base em fundamentos diversos daqueles utilizados na decisão da preventiva.

In casu, da leitura da sentença condenatória, verifica-se que o Magistrado de 

primeiro grau manteve a custódia cautelar do réu, agregando fundamentos novos ao decreto 

prisional, consoante se extrai do seguinte trecho do julgado, in verbis: 

"Nego aos réus o direito de apelarem em liberdade.
É certo que prisão preventiva não pode ser confundida 

com antecipação de pena, pois, segundo precedente do STF, fixado em 
sistema de repercussão geral, a determinação de imediato cumprimento 
de pena só ocorrerá após julgamento do acordão em 2º grau, isto é, após 
esgotamento das vias ordinárias (Tema 925, Rext. ARE 964246 - STF).

Contudo, doutrina majoritária, acompanhada pela 
jurisprudência do Colendo STJ, vem reiteradamente afirmado que a 
prisão preventiva não viola o princípio da presunção de não 
culpabilidade e deverá ser aplicada sempre que as hipóteses legais 
permitirem (art. 313 do CPP) e quando a liberdade do 
investigado/acusado representar risco a: i) ordem pública, ii) ordem 
econômica, iii) conveniência da instrução criminal e iv) assegurar a 
aplicação da lei penal (art. 312 do CPP).

No caso dos autos, tem-se os crimes praticados pelos réus 
encontram-se dentre aqueles que a lei processual penal autoriza a 
decretação da prisão preventiva, uma vez que é de natureza dolosa e a 
pena ultrapassa 04 (quatro) anos. Além disso, os acusados

JOSIEL, LEONARDO e FÁBIO são reincidentes, ostentam 
uma lista extensa de antecedentes criminais, além de indícios de 
participação em outras infrações, o que demonstra o envolvimento 
reiterado em práticas ilícitas (art. 313, I, do CPP).

Ademais, a forma como agiram os sentenciados – trocas 
de tiros com os policiais civis, invasão de residência com uso ostensivo 
de arma de fogo e restrição da liberdade das vítimas – prova de modo 
indubitável suas periculosidades em concreto. É o caso, portanto, de 
manter os acusados custodiados porque é medida que atende ao 
interesse público e segurança das vítimas. Nesse sentido:

A segregação cautelar deve ser considerada exceção, já 
que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua real 
indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal 
ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo 
Penal. III - Na hipótese, o decreto prisional encontra-se devidamente 
fundamentado em dados concretos extraídos dos autos, que evidenciam 
de maneira inconteste a necessidade da prisão para garantia da ordem 
pública, notadamente a forma pela qual a conduta foi em tese 
perpetrada, vez que o crime de roubo à residência foi "praticado com 
emprego de arma, concurso de pessoas e restrição da liberdade de 
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locomoção das vítimas", o que revela a gravidade concreta da conduta e 
justifica a imposição da medida extrema na hipótese. (HC 484.334/SP, 
Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 
19/02/2019, DJe 26/02/2019).

O Juízo singular, ao prolatar a sentença condenatória, 
manteve a segregação cautelar dos réus imposta no decreto preventivo, 
o qual apontou a presença dos vetores contidos no art. 312 do Código de 
Processo Penal, em especial a garantia da ordem pública, evidenciada 
pelo modus operandi da conduta delitiva e a periculosidade dos agentes, 
visto que o crime foi cometido mediante o concurso de pessoas e 
emprego de arma de fogo, a qual, inclusive, foi apontada para a filha da 
vítima. 4. Agravo regimental provido para reconsiderar a decisão de 
prejudicialidade do mandamus, e recurso em habeas corpus não provido. 
(AgRg no RHC 91.011/AL, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 
SEXTA TURMA, julgado em 19/02/2019, DJe 11/03/2019).

Diante disso, colocar os acusados em liberdade pode ser 
um incentivo a reiteração delitiva. Dessa maneira, não sendo hipótese de 
fixar medidas cautelares diversas da prisão (art. 282, §4º, do CPP), já 
que seriam ineficazes, mantenho as prisões preventivas dos réus pelos 
fundamentos acima expostos."

Nesse contexto, verifica-se que, diante da alteração do cenário 

fático-processual, consubstanciada no advento de novo título judicial decorrente da sentença 

condenatória proferida em desfavor do ora paciente, fica superada a alegação trazida na 

impetração que ataca os fundamentos na manutenção da prisão preventiva por ocasião do 

decreto preventivo.

Ademais, conforme sedimentado pela jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, os fundamentos acrescidos ao novo título adotado para justificar a custódia cautelar, 

devem ser submetidos à análise do Tribunal de origem antes de serem aqui apreciados, sob 

pena de se incidir em indevida supressão de instância.

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Tribunal:

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. ROUBO MAJORADO. CONCURSO DE PESSOAS. 
NEGATIVA DE AUTORIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PRISÃO 
PREVENTIVA. SEGREGAÇÃO CAUTELAR MANTIDA NA 
SENTENÇA. NOVOS FUNDAMENTOS. NOVO TÍTULO. 
FUNDAMENTOS NÃO ENFRENTADOS NA CORTE DE ORIGEM. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

1. O habeas corpus não pode ser utilizado como 
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substitutivo de recurso próprio, a fim de que não se desvirtue a 
finalidade dessa garantia constitucional, com a exceção de quando a 
ilegalidade apontada é flagrante, hipótese em que se concede a ordem de 
ofício.

2. O habeas corpus não é o meio adequado para a análise 
de tese de negativa de autoria ou participação por exigir, 
necessariamente, uma avaliação do conteúdo fático-probatório, 
procedimento incompatível com a via estreita do writ, ação 
constitucional de rito célere e de cognição sumária.

3. Caso em que o Juízo sentenciante, ao negar ao paciente 
o direito de apelar em liberdade, inovou nos fundamentos para manter a 
prisão cautelar, referindo-se a supostas práticas delitivas ocorridas 
posteriormente ao fato praticado nos autos.

4.  Conforme precedente desta Quinta Turma, "a 
superveniência de sentença penal condenatória, na qual se agrega nova 
motivação para a manutenção da prisão cautelar, torna prejudicada a 
irresignação quanto ao ponto, isto porque, o novo título prisional 
contém fundamentos cuja legalidade ainda não foi examinada pelo 
Tribunal originário, não cabendo, portanto, a este Superior Tribunal 
apreciá-la de forma originária, sob pena de indevida supressão de 
instância" (AgRg no RHC 49.413/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 
QUINTA TURMA, julgado em 16/10/2014, DJe 06/11/2014).

5. Habeas corpus não conhecido (HC 345.071/MG, Rel. 
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, 
julgado em 01/03/2016, DJe 07/03/2016).

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO. 
TRÁFICO DE DROGAS. EXCESSO DE PRAZO PARA O FIM DA 
INSTRUÇÃO CRIMINAL. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 
CONDENATÓRIA. NULIDADE. TESTEMUNHO DE POLICIAIS QUE 
ATUARAM COMO PERITO. MATÉRIA NÃO APRECIADA. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PRISÃO PREVENTIVA. 
CONDENAÇÃO. NEGATIVA DO DIREITO DE RECORRER EM 
LIBERDADE. NOVOS FUNDAMENTOS DA CUSTÓDIA CORPORAL. 
PREJUDICIALIDADE. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

[...]
VI - O pedido de revogação da prisão preventiva 

encontra-se prejudicado em virtude da superveniência de novo título 
prisional ao qual foram agregados novos fundamentos para a 
manutenção da segregação cautelar do paciente.

Habeas corpus não conhecido (HC 312.886/RN, Rel. 
Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 12/05/2015, 
DJe 18/05/2015).
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Com relação ao excesso de prazo na formação da culpa, verificou-se que o 

processo teve trâmite regular, não havendo falar em inércia do Poder Judiciário. E, proferida 

sentença condenatória, resta superada a referida alegação, incidindo ao caso a Súmula 52 

deste Superior Tribunal de Justiça, que prevê: 

Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação 
de constrangimento por excesso de prazo.

Anote-se, ainda, os seguintes precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 
ROUBO MAJORADO. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO 
PARA A FORMAÇÃO DA CULPA. PROCESSO NA FASE DE 
ALEGAÇÕES FINAIS. INSTRUÇÃO ENCERRADA. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 52 DO STJ. RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontrando-se o processo na fase de alegações finais 
fica prejudicado o pedido de liberdade provisória fundamentado na 
alegação de excesso de prazo da prisão preventiva. Incidência do 
enunciado n. 52 da Súmula desta Corte. Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no 
HC 318.701/AL, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, 
QUINTA TURMA, DJe 26/10/2015).

Por fim, é certa a inadmissibilidade do enfrentamento da tese relativa à 

negativa de autoria na via estreita do habeas corpus, ante a necessária incursão probatória, 

incompatível com o rito sumário do mandamus. Tal análise deve ser realizada pelo Juízo 

competente para a instrução e julgamento da causa, que, no caso dos autos, considerando 

suficientes os elementos probatórios contidos nos autos, proferiu sentença condenatória 

contra o paciente. 

A propósito:

RECURSO   EM   HABEAS   CORPUS.   RECEPTAÇÃO.   
PRISÃO   PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO.  NEGATIVA  DE  
INDÍCIOS  DE AUTORIA. EXCESSO DE PRAZO PARA FORMAÇÃO 
DA CULPA.

1.  Não  há falar em ilegitimidade da prisão preventiva, 
uma vez que foi  mantida  a bem da ordem pública, ante o contexto que 
permeou os atos  delituosos (receptação de parte do material subtraído 
no roubo de  empresa  de  segurança  e  vigilância,  cometido  em 
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concurso de agentes,  com  uso  de  arma  de  fogo  e restrição de 
liberdade das vítimas)  e o fato de o recorrente ser reincidente, 
possuindo contra si uma sentença condenatória por crime de homicídio, 
além de possuir outras anotações criminais.

2.  Esta  via não é a própria para discutir o 
envolvimento ou não do ora  recorrente  no  delito  que  lhe  é  
imputado. A análise de tal matéria é reservada à ação penal, bastando, 
para justificar a prisão cautelar, haver indícios de autoria, o que, na 
espécie, aconteceu.

3.  Por  ora,  não há falar em excesso de prazo para 
encerramento da instrução  criminal.  Trata-se  de feito complexo que 
envolve quatro denunciados,   no   qual  foram  apresentados  inúmeros  
pedidos  de revogação  da  prisão.  A noticiada audiência de instrução 
designada para  7/12/2016, ocorreu, houve a inquirição de três vítimas, 
de uma testemunha  de  acusação/defesa e de duas testemunhas de 
defesa. Foi ainda  marcado  o  dia  1º/2/2016  para oitiva de três 
testemunhas e interrogatório  de  um dos réus. Aguarda-se, agora, o 
cumprimento da carta   precatória  expedida  para  a  comarca  de  
Muriaé/MG,  cuja audiência  de  interrogatório  dos  réus  foi  designada  
para o dia 16/3/2017.

4. Recurso em habeas corpus improvido (RHC 
77.573/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, 
DJe 23/03/2017)

RECURSO   ORDINÁRIO   EM  HABEAS  CORPUS.  
ROUBO  CIRCUNSTANCIADO  E CORRUPÇÃO  DE MENOR. 
NEGATIVA DE AUTORIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PRISÃO  
PREVENTIVA. RÉU QUE JÁ RESPONDE A OUTRAS AÇÕES PENAIS. 
RISCO DE REITERAÇÃO. NECESSIDADE DA PRISÃO PARA 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. SEGREGAÇÃO JUSTIFICADA. 
RECURSO IMPROVIDO.

1.  O  habeas corpus não é o meio adequado para a 
análise de tese de negativa de autoria ou participação por exigir, 
necessariamente, uma avaliação  do  conteúdo fático-probatório, 
procedimento incompatível com  a via estreita do writ, ação 
constitucional de rito célere e de cognição sumária.

2.  A  privação  antecipada da liberdade do cidadão 
acusado de crime reveste-se de caráter excepcional em nosso 
ordenamento jurídico, e a medida  deve  estar  embasada em decisão 
judicial fundamentada (art. 93, IX, da CF), que demonstre a existência 
da prova da materialidade do crime e a presença de indícios suficientes 
da autoria, bem como a ocorrência  de  um  ou  mais pressupostos do 
artigo 312 do Código de Processo   Penal.   Exige-se,   ainda,   na  linha  
perfilhada  pela jurisprudência  dominante  deste  Superior  Tribunal de 
Justiça e do Supremo  Tribunal Federal, que a decisão esteja pautada 
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em motivação concreta, sendo vedadas considerações abstratas sobre a 
gravidade do crime.

3.   No   presente   caso,  a  prisão  preventiva  está  
devidamente justificada   para   a  garantia  da  ordem  pública,  em  
razão  da periculosidade   do  agente,  evidenciada  por  dados  de  sua  
vida pregressa,   notadamente  por  responder  a  outros  dois  processos 
criminais  por  delitos de roubo majorado e porte de arma de fogo. A 
prisão  preventiva,  portanto, mostra-se indispensável para conter a 
reiteração na prática de crimes e garantir a ordem pública.

4. Recurso improvido (RHC 79.318/RS, Rel. Ministro 
REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, DJe 
10/02/2017). 

Ante o exposto, nos termos do art. 34, XVIII, a, do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça, não conheço do presente habeas corpus.

Publique-se.

Intime-se.
 

  

Brasília, 15 de novembro de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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